
INDICAÇÃO Nº 
642
, DE 2015


Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando à liberação de recursos para implantação de equipamentos de cenotécnica no Teatro Municipal de Ibitinga.

JUSTIFICATIVA


Trata-se de pedido encaminhado pela Prefeitura Municipal local,  solicitando recursos para equipar o teatro municipal. Tais equipamentos têm por finalidade executar, compor e fazer funcionar cenários e demais elementos técnicos e assim proporcionar espetáculos de excelente qualidade à comunidade local, como também ao grande número de turistas, considerando que o Poder Executivo da localidade tem interesse em incrementar os atrativos turísticos. Cabe lembrar que Ibitinga é conhecida como a “capital do bordado”, sendo que a partir de 1974, ano da realização da primeira feira do bordado, a cidade começou a se transformar e o comércio se modificando  e assim, através do bordado, o desenvolvimento foi se ampliando. O Município também adquire o direito de agregar, junto a seu nome, o título de estância turística.


Assim sendo, solicitamos a atenção de Poder Executivo Estadual  ao pedido em tela, e assim proporcionar aos munícipes, bem como aos turistas um atrativo a mais, com o oferecimento de mais atividades culturais.


Face ao exposto, proponho a presente Indicação, com a certeza de estar prestando relevante serviço à comunidade de Ibitinga.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias
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